'Receita vai quebrar sigilo
fiscal para parcelar divida
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Todas as vezes que um contri-
' buinte acumular dividas com a Re-
' ceita Federal e reivindicar o parcela-
:mento dos débitos terd que abrir
+ méo do sigilo fiscal.
Esta condi¢o estd no artigo 33 da !
i portaria conjunta da Procuradoria
‘ Geral da Fazenda Nacional (PGFN)
‘e da Secretaria da Receita Federal, -
»que serd publicada hoje no Diario
; Oficial da Unido.
' A portaria regulamenta a Medida
‘Proviséria (MP) que prevé a criagdo
rdo Cadastro de Contribuintes Ina-
“ dimplentes (Cadin).

. As informacdes sdo do coordena-
‘dor substituto do Sistema de Arreca-
rdagdo da Receita Federal (SRF), Al- -

»denir Silva.
+ Os contribuintes inadimplentes
"terdo até 15 de dezembro para requi-
'sitar & Receita Federal o parcela-
‘mento de débitos vencidos até 30 de
-junho iltimo. Esse prazo se encerra-
.Tia no préximo dia 31 de outubro.
Outra alteracio feita na MP origi-
'nal foi a dispensa da exigéncia para
‘o parcelamento dos débitos anterio-
‘res a 30 de junho dltimo.
. Prazo — A possibilidade de par-
‘celamento em até 60 prestacdes, pre-
‘vista na Medida Proviséria 1.110, de
131 de agosto, foi mantida.
« Agora, além do parcelamento da
:Confins, do PIS/Pasep, do IR pessoa
juridica e IR pessoa fisica, o contri- -
'buinte poderd parcelar também os
‘débitos do IPI.
i A proibi¢do para o parcelamento
.de dividas do Imposto de Importa-
«¢d0, do IOF, do carné-ledo, e de IPI
:vinculado as importacdes foi manti-
'da na reedi¢do da MP, publicada no
Didrio Oficial do Gltimo sdbado.
. As dividas vencidas apés 30 de
Jjunho poderdo ser parceladas em até
‘24 meses, mediante garantias.
© Os pedidos de parcelamento a se-
rem feitos ap6s 15 de dezembro tam-
‘bém serdo aceitas, mas o contribuinte -
.deverd apresentar garantias. Além dis-
's0, a divida ndo podera estar ajuizada.
' Até agora, segundo dados da Re-
Icelta foram encaminhados ao 6rgao
140 mil pedidos de parcelamento. '

.
\9 s e



